
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. Adison Quinteiro 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura a 

limpeza das estradas da comunidade de Olivânia. 

 

O vereador ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. ROBSON LORENCINI CECCON, promova a 

limpeza das estradas de Olivânia. 

 

A comunidade de Olivânia necessita de que seja feita a limpeza das estradas por questões 

de segurança, uma vez que a vegetação que cresce as margens das estradas que dão 

acesso a comunidade atrapalha a visibilidade dos motoristas comprometendo assim a 

segurança dos que circulam pela via. 

 

Sendo assim espero que a comunidade seja atendida o mais rápido possível. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

ADISON QUNTEIRO 

VEREADOR 
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